
PREFEITURAMUNICIPAL
DE CORDEIRÓPOLIS 

Ofício nº. 069/2022.

Cordeirópolis, 12 de maio de 2022.

Prezado Senhor

Honra-nos vir à presença de Vossa Excelência, com a finalidade precípua
de enviar copia da Lei nº 3.278, de 06 de maio de 2022, que estabelece
critérios, parâmetros e diretrizes para a formalização da “Rede de Atendimento à
Mulher Vítima de Violência”, no Município de Cordeirópolis-SP e dá outras
providências; Lei nº 3.279, de 06 de maio de 2022, que dispõe sobre a
prevenção e o combate ao assédio sexual e ao assédio moral na Administração
Pública do Município de Cordeirópolis e da outras providencias; Lei nº 3.280, de
06 de maio de 2022, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS A
CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO
ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; Lei nº 3.281, de 06 de maio de
2022, que altera dispositivo da Lei Municipal nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014,
com posteriores alterações, conforme especifica; Lei nº 3.282, de 06 de maio de
2022, que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Inovação, Ciência e
Tecnologia de Cordeirópolis e dá outras providências; e, Lei Complementar nº
335, de 06 de maio de 2022, que amplia a Zona de Expansão Urbana do Anexo Il

da Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011, com posteriores
alterações (Institui o Plano Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras
providências), conforme especifica, para ciência e providencias que fizerem
necessárias.

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito o ensejo para rogar protestos de consideração é“apreço.    

       Atenciosamente,

Ao

Coordenador de Atos Normativos
Secretaria Muniéi À i i

Exmo Sr.
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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81º - O grupo que trata o “caput” deste artigo deverá instituir um
Protocolo oficial definindo diagnóstico, metas, ações, fluxos e instrumentos de
execução e avaliação que consubstanciem e organizem esta Rede.

82º - Os integrantes deste Grupo serão oficializados através de Decreto.

Art. 5º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias do Município e de entes públicos que
integrarem esta Rede.

Art. 6º - O Poder Executivo e os órgãos competentes regulamentarão a presente
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2022, 124 do Distrito
e 75 do Município.      Ea orasJosé Adinan Ortolan

Prefeito Municipal d irópolis     Sandra Cr

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 06 demaio
de 2022. 
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X - transferir com desvio de função;

XI - afastar ou transferir sem justificativa.

Art. 8º - Considera-se servidor público municipal, para os fins desta Lei, aquele
que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, emprego público,
cargo ou função.

Art. 9º - O servidor público municipal que vier a sofrer a prática de assédio sexual
ou moral, deverá realizar a denúncia a Ouvidoria do Município, que fará o
acolhimento do caso e ensejará ou não encaminhamento para a Procuradoria
Geral do Município.

Parágrafo Único — A atuação da Ouvidoria do Município terá caráter
conciliatório se for o caso.

Art. 10 - Os procedimentos administrativos dispostos nesta Lei somente se darão
por provocação da parte atendida ou qualquer cidadão que tiver conhecimento
das infrações.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições vigentes, em especial a Lei Municipal nº 2.350, de 8 de junho de
2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a
e 75 do Município.

de maio de 2022, 124 do Distrito     José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordei     Registradate arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadani

a: Municipal de Justiçaé Cidadania
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Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4º - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a
execução da presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP -

Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de
crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes da execução dos contratos.

Art. 5º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos
aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2022, 124 do Distrito
e 75 do Município.     Coordenadop'dé Atos Normativos

Secretaria Municipál de Justiça e Cidadania
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de 06 de maio de 2022

Altera dispositivo da Lei Municipal nº
2.931, de 20 de janeiro de 2014, com
posteriores alterações, conforme
especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, com
posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

CARE. SP esseseseraceseramenuscnmmaaeonar crsesisanasaensaeaaasararasrarerrenmaararsamavoassada

81º - O pagamento do vale alimentação será feito mensalmente através de
cartão magnético, devendo os valores devidos estar disponíveis até o dia 10 (dez) do
mês a que se refere o benefício.

S 2º - Em situações esporádicas e emergenciais, o valor decorrente ao
pagamento do vale alimentação poderá ser creditado em conta bancária de
titularidade do servidor público municipal.

8 3º - Caso de não haver a possibilidade de recebimento por meio de
prestação pecuniária conforme descrito no parágrafo anterior, o benefício poderá ser
concedido na forma de cesta básica.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.        

      de maio de 2022, 124 do Distrito e 75 do

MA
“José Adinan O

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
Município.

Secretaria Municipal de Justiça e Cidádania
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Art. 32.A Semana Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação passa a

integrar o Calendário de Eventos do Município.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33 — Na aplicação do disposto nesta lei serão observadas as seguintes

diretrizes:

|-priorizar ações que visem dotar o sistema produtivo municipal de
recursos humanos adicionais e capacitação tecnológica específica, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Inovação, Ciência e

Tecnologia; e

Il — atender a programas e projetos de estímulo a inovação na

defesa as questões socioambientais do município.

Art. 34 — O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de

90 dias a contar da data de sua publicação.

Art. 35 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2022, 124 do Distrito e 75

do Município.

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Ju&ti i iá de maio de 2022. 
        or/de Atos NormativosCoordenad

iéibal de Justiça e CidadaniaSecretaria Mu    
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Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 06 de maio de 2022, 124 do Distrito e

75 do Município.              

José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de J stiça e Cidadania, em 06 de maio de 2022. 
       ——dos: cido Benedito

Coordenad e Atos Normativo
Secretaria Municipal de Justiça e Cidgdania
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